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RESUMO O presente artigo tem como objetivo analisar o assédio moral transfóbico no 

ambiente de trabalho à luz da Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), abordando seus impactos sobre a dignidade, saúde e permanência profissional de pessoas 

trans e travestis. O estudo propõe uma reflexão crítica sobre a invisibilidade e marginalização 

sistemática desse grupo nas relações laborais brasileiras, considerando a ausência de políticas 

públicas eficazes e a fragilidade normativa frente à violência de gênero e identidade. A 

problemática central investiga de que forma o assédio moral transfóbico se manifesta no 

ambiente de trabalho e quais os efeitos dessa violência sobre os direitos fundamentais das 

pessoas trans, especialmente no que tange ao acesso e à permanência no mercado formal de 

trabalho. Parte-se da hipótese de que esse tipo de violência está sustentado por uma lógica 

cisnormativa estrutural, agravada pela insuficiência legislativa e pela omissão institucional, 

sendo a Convenção 190 uma oportunidade de avanço normativo na promoção da equidade e 

justiça social. A metodologia adotada é qualitativa, com enfoque teórico-crítico, ancorando-se 

em revisão bibliográfica e análise documental de marcos jurídicos nacionais e internacionais, 

além de dialogar com a teoria queer e perspectivas decoloniais. O estudo evidencia que a 

eliminação do assédio moral transfóbico no trabalho requer a articulação entre legislação 

protetiva, políticas públicas inclusivas e mudança cultural, visando transformar estruturas de 

poder e garantir efetivamente os direitos das pessoas trans no mundo do trabalho. 
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ABSTRACT This article aims to analyze transphobic workplace harassment in light of 

Convention No. 190 of the International Labour Organization (ILO), addressing its impacts on 

the dignity, health, and professional retention of transgender and transvestite people. The 

central problem investigates how transphobic workplace harassment manifests itself and what 

the effects of this violence are on the fundamental rights of transgender people, especially 
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regarding access to and retention in the formal labor market. It hypothesizes that this type of 

violence is sustained by a structural cisnormative logic, aggravated by insufficient legislation 

and institutional omission, with Convention 190 representing an opportunity for normative 

advancement in promoting equity and social justice. The methodology adopted is qualitative, 

with a theoretical-critical approach, based on bibliographic review and documentary analysis 

of national and international legal frameworks, as well as engaging with queer theory and 

decolonial perspectives. The study highlights that eliminating transphobic harassment in the 

workplace requires a combination of protective legislation, inclusive public policies, and 

cultural change, aiming to transform power structures and effectively guarantee the rights of 

transgender people in the world of work. 

 

Keywords: Moral harassmet; workers; transfobia; discrimination; violence. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Nas últimas duas décadas, o Brasil conquistou avanços no reconhecimento jurídico 

dos direitos da população trans, destacando-se decisões do Supremo Tribunal Federal relativas 

à retificação de nomes e identidades de gênero, além do fortalecimento de políticas públicas de 

saúde. Contudo, esses progressos coexistem com índices preocupantes de violência e 

discriminação que permeiam todas as dimensões da vida social, incluindo o âmbito laboral.  

Conforme evidenciado pelo Dossiê 2025 da Associação Nacional de Travestis e 

Transexuais (ANTRA), o país mantém-se por décimo sexto ano consecutivo na liderança 

mundial em número de assassinatos de pessoas trans, tendo registrado 124 homicídios em 2024. 

Tal dado representa uma redução de apenas 16% em relação ao ano anterior e permanece acima 

dos parâmetros internacionais considerados ideais. 

Essa violência estrutural impacta diretamente a inserção no mercado de trabalho: 

dados coletados em 2024 indicam que somente 4% das pessoas trans possuem emprego formal 

com carteira assinada, obrigando a maioria a atuar em atividades informais ou subempregos 

que apresentam altos riscos sociais. 

Mesmo quando alcançam posições em organizações formais, profissionais trans 

tendem a receber salários médios aproximadamente 20% inferiores aos colegas cisgêneros que 

exercem funções similares. Além disso, representam meramente 0,8% do quadro trabalhista nas 

grandes corporações econômicas brasileiras e sua presença nos cargos de liderança é residual. 

Nesse cenário, o assédio moral transfóbico surge como mecanismo cotidiano de 

marginalização. Ele compreende uma variedade de micro agressões, humilhações públicas, 
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piadas relacionadas à identidade de gênero e isolamento intencional. Tais práticas já foram 

classificadas como ilícitas pelo Guia Lilás para prevenção do assédio e discriminação no serviço 

público federal.  

Embora frequentemente subnotificado, o assédio moral transfóbico apresenta 

efeitos mensuráveis na saúde mental das vítimas; estudos nacionais apontam um aumento 

aproximado de 20% nos episódios de violência psicológica contra pessoas trans. Essas condutas 

estão associadas ao agravamento de sintomas depressivos, transtornos ansiosos e pensamentos 

suicidas, dificultando a permanência contínua no trabalho e elevando os índices de rotatividade 

laboral. 

Do ponto de vista normativo, o encaminhamento por parte do Governo Brasileiro, 

para pedido de ratificação da Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), ao Congresso Nacional, iniciando assim o processo formal, representou o 

reconhecimento oficial da violência e do assédio enquanto violações dos direitos humanos. Este 

fato colocou tais questões na pauta das instituições empresariais brasileiras através também da 

Lei nº 14.611/2023 –, que dispõe sobre transparência salarial e relatórios relativos à igualdade 

remuneratória. 

Contudo, relatórios recentes do Ministério do Trabalho indicam que a 

implementação efetiva dessas diretrizes ainda se dá de modo fragmentado — dependente 

sobretudo da pressão exercida por movimentos sociais e programas voluntários voltados à 

diversidade — além da ausência de mecanismos eficazes para monitoramento rigoroso e 

punição adequada às infrações. 

Diante desse cenário complexo, este artigo propõe mapear as configurações do 

assédio moral transfóbico no Brasil contemporâneo — identificando suas formas específicas, 

os atores envolvidos e os ambientes onde ocorre — bem como avaliar seus impactos 

psicossociais e econômicos sobre trabalhadores trans.  

 

2 ASSÉDIO MORAL NAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

A compreensão de assédio moral consolidou-se através das análises de Hirigoyen 

(2002), a qual caracteriza o fenômeno como qualquer conduta abusiva — seja verbal, gestual, 

ação ou omissão repetida — que vulnera a dignidade ou integridade psíquica do trabalhador, 
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comprometendo intencionalmente o ambiente organizacional. No cenário brasileiro, tal 

entendimento foi prontamente internalizado por juristas, especialistas em saúde do trabalho e 

profissionais de recursos humanos, tornando-se uma referência indispensável nas discussões 

relativas à proteção dos empregados. 

Guedes (2003) enfatiza, destaca que o assédio moral consiste em comportamentos 

humilhantes e reiterados, os quais podem incluir desde o isolamento social, passando pela 

desvalorização das habilidades profissionais, até chegar a uma etapa de terror, caracterizada 

pela deterioração psíquica da vítima. 

Brodsky (1976) adotou o termo harassment, proveniente do conceito de assédio 

sexual (sexual harassment), excluindo a conotação sexual e empregando unicamente o conceito 

de harassment, que em português corresponde a assédio. 

 Pamplona (2016) ressalta que o assédio moral no ambiente de trabalho constitui 

uma forma de tortura psicológica decorrente de um conjunto de ações ou omissões, abusivas e 

deliberadas, realizadas através de palavras, gestos e comportamentos. Essas condutas são 

repetidas e prolongadas ao longo do tempo, prejudicando a dignidade da pessoa, sua integridade 

física e psíquica, bem como outros direitos fundamentais do empregado; além disso, 

comprometem tanto o desempenho profissional quanto as relações sociais e familiares do 

trabalhador. 

A pesquisa no campo da epidemiologia identifica associações sólidas entre a 

exposição contínua a práticas abusivas e o desenvolvimento de transtornos como ansiedade, 

depressão, pensamentos suicidas e síndrome de burnout. Do ponto de vista empresarial, tais 

resultados manifestam-se por aumento da rotatividade de funcionários, índices frequentes de 

absenteísmo e diminuição na qualidade de vida no ambiente laboral, fatores que prejudicam os 

indicadores de desempenho e eficiência das organizações. 

Apesar de a Constituição Federal e a CLT já conterem dispositivos voltados à 

proteção da dignidade, a eventual ratificação da Convenção 190 da OIT representará um ponto 

de inflexão ao reconhecer a violência e o assédio como violações dos direitos humanos, 

demandando dos Estados-membros a implementação de políticas preventivas, mecanismos de 

denúncia confiáveis e reparações completas às vítimas, Vale mencionar que a referida 

convenção  aguarda apreciação e votação nas comissões da Câmara dos Deputados. Portanto, 

o Brasil está no processo de internalizar a Convenção 190 da OIT. 
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A Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) buscou definir 

de maneira ampla a violência e o assédio, englobando uma variedade de comportamentos, 

práticas ou ameaças consideradas inaceitáveis no contexto profissional, porém, determinando 

cautelosamente que essa definição não seja rígida ou limitada, conforme previsto em seu artigo 

1º: 

Um conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou ameaças de tais 

comportamentos e práticas, que se manifestam apenas uma vez ou repetidamente, que 

objetivam causar, causam ou são suscetíveis de causar danos físicos, psicológicos, 

sexuais ou econômicos, incluída a violência e o assédio em razão de gênero. 

 

É importante salientar que o artigo 3º da Convenção 190 define os locais e momentos 

em que a violência e o assédio podem ocorrer, ressaltando que tais comportamentos não 

precisam ocorrer necessariamente em um ambiente de trabalho convencional para serem 

considerados ações reprovatórias relacionadas às atividades laborais, uma vez que o trabalho 

pode ser desempenhado em diversos espaços e modalidades, inclusive por meio de tecnologias. 

A presente Convenção aplica-se à violência e ao assédio no mundo do trabalho que 

ocorrem durante o trabalho, relacionados com o trabalho ou decorrentes do trabalho: 

a. no local de trabalho, incluindo os espaços públicos e privados onde são um local de 

trabalho; b.  nos locais onde o trabalhador é remunerado, descansa ou toma uma 

refeição, ou usa as instalações sanitárias, de lavagem e vestiário; c.  durante 

deslocações, viagens, treinamentos, eventos ou atividades sociais relacionadas ao 

trabalho; d.  através de comunicações relacionadas ao trabalho, incluindo aquelas 

possibilitadas pelas tecnologias de informação e comunicação; e.  no alojamento 

fornecido pelo empregador; e f.  durante o trajeto entre o domicilio e o local de 

trabalho.30 (2021, p. 31) 

 

A maioria das pesquisas aponta que a efetividade das regulamentações está 

intrinsecamente vinculada à presença de uma cultura organizacional pautada pelo respeito, ao 

fortalecimento do diálogo coletivo e à atuação contundente dos órgãos de fiscalização. Assim, 

a luta contra o assédio moral requer uma abordagem multidisciplinar, abrangendo os campos 

do Direito, da gestão, da saúde pública e da educação, com o objetivo de desconstruir práticas 

abusivas que estejam enraizadas de forma profunda na rotina institucional. 

Ao se abordar a temática específica da transfobia, observa-se que o fenômeno do 

assédio moral adquire uma complexidade acrescida. Em primeiro lugar, uma vez que a 

sociedade brasileira apresenta registros históricos elevados de violência letal contra indivíduos 

trans. Em segundo, porque a estrutura do mercado de trabalho reproduz continuamente 

estereótipos cisnormativos.  

A carência de políticas afirmativas eficazes favorece a criação de um ambiente 

propício à manifestação de piadas transfóbicas, questionamentos incessantes acerca do “nome 
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de registro”, utilização intencional de pronomes inadequados e restrições ao acesso ao banheiro 

correspondente, como mecanismos de controle simbólico sobre corpos dissidentes. Apesar de, 

isoladamente, tais atos possam parecer meros “pequenos deslizes”, sua acumulação diária 

configura uma estratégia mediante a qual se promove exclusão tanto emocional quanto 

profissional – sendo esta, na essência, o núcleo do assédio moral. 

A transfobia institucional não se limita a ações explícitas; ela também se manifesta 

por meio de regulamentos internos que, aparentemente neutros, acabam dificultando a 

permanência de indivíduos trans. Um exemplo clássico é o uso de códigos de vestimenta rígidos 

que estipulam padrões masculinos ou femininos, desconsiderando identidades de gênero não 

binárias. Outro caso relevante é a exigência de certidões civis que não reconhecem o nome 

social, o que prolonga constrangimentos e cria obstáculos no acesso a processos seletivos. 

Dessa forma, para combater o assédio moral transfóbico, torna-se necessário revisar 

normativas, procedimentos e rituais organizacionais que naturalizam a cisnormatividade. 

A principal transformação no combate ao assédio moral – incluindo aquele 

desencadeado por transfobia – surge da possibilidade de nomear uma vivência diária que, 

durante longo tempo, permaneceu invisível. Por décadas, ofensas repetidas, zombarias acerca 

de identidades dissidentes, isolamento intencional e sabotagem profissional eram interpretadas 

como parte do cotidiano empresarial. A teoria queer, na ótica de Pina (2007) surge na década 

de 1980 como uma vertente teórica que questiona as abordagens convencionais para a 

compreensão das identidades sociais. Derivada, em termos acadêmicos, dos estudos gays e 

lésbicos, da teoria feminista, da sociologia do desvio estadunidense e do pós-estruturalismo 

francês, essa perspectiva emergiu em um momento de intensa reflexão crítica sobre as políticas 

de identidade.  

Nesse contexto, ela visa denunciar como os conhecimentos e as práticas sexualizam 

corpos, desejos, identidades e instituições sociais, articulando-os em uma organização baseada 

na heterossexualidade obrigatória — ou seja, a expectativa social de estabelecer relações 

amorosas e sexuais com membros do sexo oposto — além da heteronormatividade, que confina 

todas as formas de relacionamento— inclusive aquelas entre pessoas do mesmo sexo— a um 

binarismo de gênero que normatiza suas ações, comportamentos e desejos segundo o modelo 

do casal heterossexual reprodutivo. auxilia na compreensão desse fenômeno: ao desafiar as 

normas de gênero consideradas naturais, ela revela as violências dissimuladas no dia a dia. 
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A perspectiva queer aborda as identidades e comportamentos sexuais que 

transcendem as tradicionais divisões entre homossexualidade e heterosexualidade, bem como 

entre as categorias de mulher e homem, destacando a pluralidade e diversidade das 

subjetivações e práticas que não se encaixam na definição de gêneros inteligíveis. Segundo 

Judith Butler (2003), esses gêneros são aqueles capazes de manter relações de coerência e 

continuidade entre sexo, identidade de gênero, desejo e atividade sexual.  

O conceito de queer refere-se aos gestos ou modelos analíticos que evidenciam as 

incoerências presentes na noção de uma relação estável, demonstrando que a 

heterossexualidade não constitui uma condição natural, mas sim um resultado do exercício do 

poder, do controle social e da regulação institucionalizada. 

 Quando os movimentos sociais, os meios de comunicação e o ambiente acadêmico 

passaram a classificar tais condutas sob o termo “assédio moral”, instaurou-se uma ruptura 

semântica que questiona o entendimento prévio de ações como “brincadeira inocente” ou 

“exigência do superior por desempenho”. 

No Brasil, esse deslocamento discursivo foi estimulado pela adoção do conceito de 

mobbing oriundo da Itália e França; contudo, ele desenvolveu características próprias devido à 

tradição jurídica que relaciona a dignidade da pessoa humana com o valor social do trabalho. 

A partir desse momento, a discussão acerca do assédio moral deixou de se limitar aos 

consultórios psicanalíticos e passou a integrar movimentos grevistas, negociações coletivas e 

iniciativas de responsabilidade social empresarial. Esse processo de categorização não deve ser 

subestimado, pois é justamente ele que facilita o surgimento de reivindicações reparatórias e 

estabelece novos marcos éticos no contexto laboral. 

Embora o Brasil possua um arcabouço legal relativamente sólido no âmbito da 

proteção aos direitos trabalhistas, persistem significativas lacunas. A Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) garante a rescisão indireta em situações de infrações graves por parte do 

empregador, todavia, o conceito de assédio moral não encontra uma definição específica e 

regulamentada na legislação. No âmbito estadual e municipal, há uma proliferação de 

legislações direcionadas ao combate ao assédio moral no serviço público; entretanto, sua 

implementação no setor privado apresenta-se de forma fragmentada.  

O Decreto nº 12.122, de 30 de julho de 2024, cria o Programa Federal de Prevenção 

e Combate ao Assédio e à Discriminação na administração pública federal, representando uma 
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iniciativa recente do Estado brasileiro em estruturar ações destinadas a combater condutas 

abusivas no âmbito institucional.  

Ao estabelecer orientações para o atendimento às vítimas, a capacitação de 

servidores públicos e o desenvolvimento de mecanismos destinados à denúncia e ao 

monitoramento dessas condutas, o referido decreto representa um avanço na consolidação de 

uma política pública que reconhece as diversas formas do assédio, inclusive aquelas motivadas 

por transfobia.  

Além disso, objetiva-se uma mudança cultural nas organizações para promover 

ambientes laborais mais seguros e inclusivos. A Lei nº 13.185, de 6 de novembro de 2015, por 

sua vez, institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying), salientando a 

importância do combate às práticas recorrentes de violência — incluindo discriminações que 

podem ocorrer tanto em contextos escolares quanto profissionais.  

Ainda que dirigida principalmente ao setor educacional, tal legislação serve como 

referência para o enfrentamento do assédio moral e transfóbico ao reconhecer os efeitos 

duradouros decorrentes de agressões verbais, físicas e psicológicas sobre a dignidade das 

vítimas.  

Essa abordagem contribui com o debate acerca da necessidade de mecanismos 

protetivos que vá além da simples reparação dos danos causados, priorizando ações preventivas 

e promovendo uma cultura de respeito à diversidade. No âmbito legislativo, o Projeto de Lei nº 

1.521/2019 propõe a criminalização do assédio moral no exercício de emprego, cargo ou função 

pública, reconhecendo a gravidade das ofensas reiteradas à dignidade das pessoas no ambiente 

laboral.  

Ainda em tramitação, essa iniciativa reflete uma preocupação crescente com a 

proteção dos trabalhadores contra condutas abusivas e discriminatórias, incluindo o assédio 

moral decorrente da transfobia. A proposta busca normatizar com maior clareza as condutas 

que configuram tal tipo de assédio, fortalecendo assim o arcabouço jurídico nacional capaz de 

enfrentar as múltiplas manifestações da violência no contexto do trabalho contemporâneo. 

A Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) representa 

um importante marco normativo internacional ao reconhecer a violência e o assédio no mundo 

do trabalho como violações de direitos fundamentais, o que reforça a necessidade premente de 

revisão da legislação infraconstitucional vigente.  
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Nesse contexto, persistem obstáculos relevantes, especialmente no que se refere à 

definição de parâmetros objetivos para a produção de provas, ao estabelecimento de prazos 

prescricionais compatíveis com a natureza continuada dessas condutas e à implementação de 

mecanismos eficazes de tutela antecipatória ou inibitória — aspectos que devem ultrapassar a 

lógica restrita da reparação financeira posterior ao dano 

 

2.1 Transfobia 

 

A transfobia, uma construção histórica enraizada em diversas culturas, ainda é uma 

realidade que violenta e mata milhares de pessoas por ano no mundo, apesar dos avanços no 

combate ao preconceito, favorecendo assim a discriminação (Tanure, 2023). 

No cenário brasileiro, o termo transgênero ou pessoa trans refere-se a uma 

expressão que descreve um indivíduo que não se conforma com os padrões tradicionais 

estabelecidos pela sociedade para sua classificação sexual biológica. Dessa maneira, pode-se 

compreender a mulher trans como alguém que, embora nascendo designada como homem, 

identifica-se e expressa-se como mulher (Silva et al., 2021). Ademais, persistem dúvidas 

relacionadas aos conceitos de sexo e identidade de gênero, bem como a crenças infundadas de 

que ser trans é uma decisão pessoal ou resulta de fatores genéticos (Soares et al., 2017). 

O conceito de gênero refere-se às variadas maneiras pelas quais um indivíduo pode 

ser reconhecido socialmente como homem ou mulher. Diversas abordagens clínicas e 

sociológicas oferecem definições distintas, contudo, de maneira simplificada, observa-se que 

pessoas trans enfrentam o conflito entre sua identidade biológica e as expectativas sociais, nas 

quais seu corpo muitas vezes contradiz a sua subjetividade (Jesus, 2012). 

Por um período prolongado, indivíduos trans eram considerados como portadores 

de transtornos mentais, diagnosticados como transtornos psicóticos devido à vivência de um 

gênero dissidente da anatomia fisiológica. De acordo com o Manual Diagnóstico e Estatístico 

de Transtornos Mentais (DSM-5-TR) (2023), a disforia de gênero é definida como um termo 

descritivo amplo, indicando o sofrimento que pode resultar da incongruência entre o gênero 

percebido ou expresso e o gênero atribuído ao indivíduo. Contudo, essa expressão possui uma 

definição mais específica quando empregada enquanto categoria diagnóstica. Ela não se refere 

ao sofrimento ocasionado pelo estigma social, mas a uma origem distinta de sofrimento, que 

pode ocorrer simultaneamente a outras questões. 



                                                                      eISSN 2595-1742 
 
 

77 
Diké (Uesc), v. 24, n 29, p. 68 - 87, jul./dez. 2025 

 

O Brasil ocupa a posição de liderança no cenário global no que diz respeito ao 

número de homicídios de indivíduos transgênero, incluindo também os assassinatos nos quais 

a identidade de gênero não é explicitamente registrada, embora esses casos possam se enquadrar 

na categoria. Em comparação, o país supera o México, que detém a segunda colocação com 

aproximadamente um quarto do total de homicídios de pessoas trans.  

Essa realidade representa uma preocupação significativa e evidencia a necessidade 

urgente de intervenções efetivas, sobretudo considerando-se a escassez de visibilidade, o 

suporte limitado proveniente do núcleo familiar e a ausência de ações concretas voltadas à 

transformação dessa conjuntura (Gutierres & Lordello, 2020). 

A presente pesquisa é fundamentada na identificação dos diversos efeitos nocivos 

que a conduta de assédio no âmbito trabalhista exerce sobre indivíduos transgêneros. As 

manifestações discriminatórias por parte do grupo laboral ocasionam a exclusão desses 

indivíduos do espaço de trabalho, elemento imprescindível para seu desenvolvimento integral. 

A combinação da subordinação com o assédio motivado por discriminação propicia o 

desencadeamento de distúrbios psíquicos, além de prejudicar o processo de autoconhecimento 

e autoaceitação.  

Nesse contexto, a atuação jurisdicional voltada à responsabilização pelos atos de 

assédio decorrentes de transfobia no meio laboral revela-se imprescindível para assegurar os 

direitos das pessoas trans. A carência de conhecimento coletivo acerca dessa temática favorece 

a circulação de informações incorretas e preconceituosas. Consequentemente, a discriminação 

constitui-se como o principal obstáculo ao ingresso e à permanência dos indivíduos 

transgêneros no ambiente profissional. 

É imprescindível que os empregadores adotem estratégias capazes de assegurar a 

dignidade dos trabalhadores sob sua autoridade, implementando políticas que promovam uma 

proteção mais efetiva aos grupos mais vulneráveis, além da condição geral de vulnerabilidade 

de todos os empregados, como mulheres, pessoas negras e indivíduos LGBTQI+.  

Caso o empregador, ainda que por omissão, permita que seus funcionários sofram 

constrangimentos que prejudiquem ou inviabilizem o desempenho de suas atividades no 

ambiente laboral, ficará sujeito à responsabilidade mediante o pagamento de indenização por 

danos morais ocasionados. 



                                                                      eISSN 2595-1742 
 
 

78 
Diké (Uesc), v. 24, n 29, p. 68 - 87, jul./dez. 2025 

 

 Souza Samantha (2023) traz em sua obra trasnarrativas relatos impressionantes a 

seguir:  

 
Mesmo dentro de espaços já consolidados, com a carteira assinada, as pessoas trans 

não conseguem se sentir seguras. Noah, homem trans negro, agente de transformação 

social, entendendo e vivenciando as transfobias institucionais, construiu uma 

ferramenta deinserção e formação do público trans ao mercado de trabalho: Noah 

Scheffel, ao realizar sua transição de gênero, em 2019, percebeu que seu local de 

trabalho não era como ele imaginava: a transfobia começou a fazer parte da sua rotina. 

Decidiu agir para evitar que essa violência fizesse novas vítimas e, com o apoio de 

uma amiga, fundou em Porto Alegre o EducaTRANSforma (Souza Samantha 2023. 

p.81). 

 

Daniella Barros, 25 anos, passou 4 anos enquanto atendente de telemarketing, após o 

período de transição ela não consegue mais ter outras oportunidades de emprego 

Daniella no trecho dessa entrevista para a CEUB, relata a transfobia institucionalizada 

já no processo seletivo, novamente vemos que a condição de gênero, ou seja, o ser 

uma pessoatrans ou uma travesti por si só já aparece nos discursos aqui trazidos como 

a maior barreira para o trabalho formalizado. Ela ainda acrescenta que a formação e 

experiência não são suficientes para garantir a vaga de trabalho devido ao preconceito 

com as vivências transgêneras. Depois que eu transicionei, não dava mais para 

esconder o cabelo e os seios e vestir roupas masculinas, fingindo que era menino. Foi 

aí que me vi totalmente fora de tudo no mercado. Em toda empresa que eu ia deixar 

currículo com meu nome de registro, me chamavam para a entrevista. Quando eu 

chegava lá com aparência feminina eles tomavam um susto e depois entravam em 

contato dizendo que eu não fazia parte do perfil que eles procuravam”, aponta a jovem. 

Ela acrescenta que mesmo a experiência e escolaridade não garantem que uma 

pessoa transgênero consiga uma vaga, já que o preconceito é grande. (Souza 

Samantha, 2023. p.85). 

 

 

 

Resta evidenciada, de forma vívida, que a mera presença de indivíduos trans em um 

ambiente profissional não assegura, por si só, a inclusão ou a segurança psicológica. A prática 

reiterada de utilizar o “nome de registro” – conhecida na literatura como deadnaming – é 

considerada uma microagressão que transforma a identidade de gênero em alvo constante de 

deslegitimação diária e atua como um indicativo hierárquico simbólico dentro das instituições 

(Meyer, 2003; Nadal et al., 2016).  

Ainda que essa forma de violência pareça inicialmente ser interpessoal, ela encontra 

respaldo em normas culturais e rotinas laborais cisnormativas. Assim, o caso reforça a 

compreensão de que a transfobia constitui-se não apenas como um fenômeno individual, mas 

também como resultado institucionalizado decorrente de sistemas gerenciais que carecem de 

protocolos inclusivos (Acker, 2009). 
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3 SAÚDE MENTAL DAS PESSOAS TRANS DECORRENTE DAS DISCRIMINAÇÕES 

NAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
 

Estudos realizados tanto em âmbito internacional quanto nacional indicam que a 

discriminação no contexto laboral funciona como um fator de estresse psicossocial significativo 

para indivíduos trans, exacerbando a probabilidade de desenvolvimento de sofrimento psíquico. 

Essa dinâmica está alinhada ao modelo de estresse de minorias, o qual sustenta que os estigmas 

sociais geram cargas emocionais adicionais que se combinam às pressões típicas do ambiente 

profissional. 

O conceito de estresse de minorias relacionado às minorias constitui uma 

ferramenta imprescindível para compreender as condições internas e externas enfrentadas por 

indivíduos LGBTQ+, englobando expectativas de rejeição, experiências de discriminação, o 

ocultamento de sua orientação sexual em oposição ao ato de assumir publicamente sua 

identidade, a formação da identidade LGBTQ+ e episódios de homofobia internalizada, entre 

outros aspectos (Meyer, 2003).  

A Teoria do Estresse das Minorias foi desenvolvida por Meyer (2003) nos Estados 

Unidos no início dos anos 2000 com o objetivo de estruturar as particularidades experimentadas 

por pessoas LGBTQ+ e esclarecer como esses fatores podem exercer influências tanto positivas 

quanto negativas nos desfechos relacionados à saúde mental nesse grupo. Conforme essa teoria, 

há três categorias principais de fatores estressores: primeiramente, experiências de vitimização 

que incluem preconceito, violência, rejeição e agressões fundamentadas na orientação sexual; 

em segundo lugar, a homofobia internalizada, caracterizada pelas concepções negativas que 

uma pessoa LGBTQ+ mantém acerca de sua própria sexualidade; finalmente, o ocultamento da 

orientação sexual quando há sigilo quanto à identidade LGBT perante terceiros ou mesmo 

consigo próprio (Meyer, 2003). Esse modelo teórico é amplamente utilizado na compreensão 

de como processos de estigmatização podem estar associados aos resultados deletérios mais 

evidentes na saúde mental do público LGBTQ+ (Pachankis et al., 2015). 

Informações coletadas nos Estados Unidos pelo Williams Institute indicam que 

82% dos funcionários transgênero já passaram por algum tipo de assédio ou discriminação no 

ambiente de trabalho, incluindo demissões, ausências na contratação, ausência de promoções 

ou humilhações tanto verbais quanto físicas. Dentre esses indivíduos, 65% apresentaram 

sintomas de ansiedade moderada a severa, enquanto 54% relataram episódios recentes de 
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depressão — índices consideravelmente mais elevados do que os observados entre colegas 

cisgênero na mesma amostra. 

No Brasil, as pesquisas qualitativas e quantitativas convergem na constatação de 

que o preconceito transfóbico prejudica tanto as oportunidades profissionais quanto o equilíbrio 

emocional das pessoas trans. Uma análise divulgada em 2024 na revista Psicologia e Saúde em 

Debate revelou níveis clinicamente significativos de depressão em 71% das mulheres trans 

participantes, relacionando esses dados às microagressões frequentes no ambiente de trabalho, 

como o uso intencional do "nome morto" e a impedimento de acesso a banheiros compatíveis 

com sua identidade de gênero. 

O impacto vai além do sofrimento individual: o Ministério da Saúde classificou os 

transtornos mentais relacionados ao trabalho como a terceira maior causa de afastamento no 

país; pesquisadoras do Observatório Nacional de Saúde Mental e Trabalho destacam que 

populações trans, já vulneráveis socioeconomicamente, figuram entre as mais atingidas por 

licenças por ansiedade, depressão e ideação suicida desencadeadas por assédio moral e 

insegurança no emprego. 

O Sistema Único de Saúde (SUS) disponibiliza serviços destinados a apoiar pessoas 

em momentos de transição, com ênfase especialmente nos aspectos relacionados à saúde 

mental. Dada a elevada vulnerabilidade desses indivíduos, torna-se claro o papel fundamental 

de um acompanhamento profissional qualificado para assegurar uma assistência eficiente ao 

longo dessa etapa (Cabral & Muñoz, 2021). 

Recente literatura de revisões sistemáticas destaca que ambientes adversos 

aumentam os níveis basais de cortisol, prejudicam as funções cognitivas e incentivam 

comportamentos de risco, como o uso problemático de álcool e drogas, particularmente entre 

trabalhadores LGBTQI+, especialmente aqueles que se identificam como trans ou não binários. 

Em contrapartida, a implementação de políticas inclusivas — incluindo o uso do nome social 

em crachás, banheiros neutros, canais anônimos de denúncia e capacitações contra discursos de 

ódio voltadas às lideranças — tem demonstrado uma redução expressiva nos indicadores de 

estresse e rotatividade, além de promover maior engajamento e criatividade nas equipes. 

Sobrecarga de estresse em minorias — A exposição cotidiana a piadas, brincadeiras 

e decisões gerenciais que deslegitimam a identidade de gênero resulta em um ciclo contínuo de 

estresse para indivíduos trans no ambiente de trabalho. Dados nacionais do Williams Institute 
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indicam que 82% dos profissionais trans já vivenciaram algum tipo de discriminação ou assédio 

laboral, enquanto 68% relataram episódios de violência verbal ou física, números 

significativamente superiores aos registrados por colegas cisgênero LGBQI+. 

 De acordo com a teoria do estresse de minoria, essa resistência incessante a micro 

e macro agressões atua como um estímulo permanente à sobrecarga fisiológica, caracterizada 

pela elevação sustentada dos níveis de cortisol. Tal condição aumenta a suscetibilidade ao 

desenvolvimento de transtornos psíquicos ao longo da trajetória profissional. 

Pesquisas na área de psicologia do trabalho evidenciam que indivíduos trans 

empregados em ambientes adversos demonstram uma incidência desproporcional de ansiedade 

moderada a severa, episódios depressivos e manifestações de transtorno de estresse pós-

traumático (TEPT). Um estudo realizado em 2024 pela Teachers College-Columbia aponta que 

trabalhadores TGNC (Transgênero e Gênero Não-Conformista) possuem um risco 

substancialmente maior de desenvolver depressão e sofrer ideação suicida em comparação aos 

colegas cisgênero, fato atribuído à combinação de discriminação interpessoal e às políticas 

organizacionais excludentes. 

As consequências para as vítimas de assédio moral estão diretamente ligadas a fatores 

que se relacionam com a intensidade e a duração da agressão.  São observadas 

específicas consequências, em curto prazo, pelas vítimas do assédio moral como 

estresse e a ansiedade combinados com um sentimento de impotência e humilhação. 

Destes prejuízos decorrem perturbações físicas como: cansaço, nervosismo, distúrbios 

do sono, enxaqueca, dores na coluna, e em alguns casos mais avançados com 

consequências fisiológicas ocasionando problemas digestivos (gastrites, colites, 

úlceras de estômago), ganho ou perda de peso, doenças cardiovasculares, doenças de 

pele, aumento da pressão arterial, desânimo entre outros.  Ressalte-se que tais 

perturbações seriam uma autodefesa do organismo a uma hiperestimulação e a 

tentativa do organismo de adaptar-se para enfrentar a situação (Souza,2017, p.60). 

 

A partir da investigação acerca dos impactos do assédio moral na existência do 

trabalhador, constatou-se que tanto a saúde física quanto a mental sofrem prejuízos, além de 

afetar as relações sociais e familiares. No curto prazo, observa-se a ocorrência de estresse e 

ansiedade, frequentemente associados a sensações de impotência e humilhação; contudo, as 

complicações tendem a se intensificar proporcionalmente à intensidade e ao tempo de duração 

do abuso. 

A produção acadêmica nacional reforça o alerta: uma pesquisa transversal 

publicada em 2024 na Revista Brasileira de Enfermagem revelou que 27,6% das pessoas trans 

avaliadas apresentaram sintomas depressivos de moderados a graves, com uma forte associação 

entre experiências de violência—inclusive episódios de transfobia no ambiente de trabalho—e 
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o agravamento da saúde mental. Ainda que a amostra não seja especificamente laboral, os 

pesquisadores destacam que a insegurança econômica e a exclusão profissional desempenham 

papéis fundamentais na formação desse quadro. 

Reconhecendo a conexão entre discriminação e problemas de saúde, o Congresso 

Nacional está atualmente analisando o Projeto de Lei 130/2025, que propõe a implementação 

de uma Política Nacional de Saúde Mental voltada às Pessoas Trans e Travestis, destacando a 

importância de combater a transfobia como fator social determinante da saúde. Essa iniciativa 

complementa as obrigações estabelecidas pela Convenção 190 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), a qual responsabiliza empregadores pela adoção de medidas preventivas e 

reparadoras contra episódios de violência e assédio. 

 A consolidação desses marcos legais, associada à implementação de programas 

destinados ao suporte psicológico e à promoção da inclusão efetiva no mercado de trabalho, 

representa um caminho imprescindível para reduzir os impactos prejudiciais da transfobia na 

saúde mental dos indivíduos trans atuantes no mercado laboral. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  A presente análise evidencia, de modo categórico, que o assédio moral transfóbico 

e outras formas de discriminação no ambiente laboral representam fatores essenciais do 

desenvolvimento de transtornos mentais entre a população trans no Brasil e em contextos 

semelhantes. Com base na teoria do estresse direcionado às minorias, foi possível demonstrar 

que as violências cotidianas — sejam elas explícitas, sutis ou institucionalizadas — somam-se 

às pressões inerentes ao âmbito produtivo, ocasionando uma sobrecarga psíquica contínua, 

desvalorização pessoal, instabilidade econômica e impactos negativos à saúde.  

Tal fenômeno não se configura como um evento isolado, mas sim como um 

processo sistêmico: alimenta-se de normas cisheteronormativas tradicionais, mantém 

estereótipos ligados à inadequação e perpetua obstáculos à progressão profissional. Assim, 

constitui um ciclo de exclusão que tende a se reproduzir automaticamente na ausência de 

intervenções específicas contra sua reprodução tanto explícita quanto estrutural. 

Constata-se que a ocorrência de práticas discriminatórias—tais como o uso 

intencional do “nome morto”, questionamentos públicos acerca do corpo e da identidade de 

gênero, piadas frequentes e a exclusão de ambientes informais de convívio social— cria uma 
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atmosfera de ameaça constante. Essa condição de hiperalerta, sustentada por microagressões 

diárias, resulta no aumento dos níveis basais de cortisol, prejudicando funções cognitivas 

essenciais como memória de trabalho, atenção e capacidade decisória, além de acelerar o 

desgaste emocional. 

 As repercussões imediatas manifestam-se na elevação dos índices de ansiedade, 

depressão, insônia, transtornos alimentares, consumo excessivo de substâncias e pensamentos 

suicidas. No âmbito intermediário, evidenciam-se afastamentos profissionais, rotatividade 

laboral, diminuição da produtividade e frequentemente o abandono do mercado formal — 

processos que reforçam vulnerabilidades socioeconômicas já históricas dessa parcela da 

população.  

De modo sumário e retomando o foco desta pesquisa, observa-se que a 

discriminação dirigida às pessoas transgênero no âmbito laboral constitui um fator que contribui 

significativamente para o surgimento de transtornos mentais, ocasionando sofrimento 

individual, prejuízos econômicos e desperdício do potencial humano. Paralelamente, as 

abordagens e experiências bem-sucedidas documentadas na literatura oferecem uma variedade 

de estratégias previamente testadas, capazes de modificar esse cenário na presença de um 

compromisso institucional autêntico. 

 Assim sendo, confrontar o assédio moral transfóbico transcende uma mera 

responsabilidade social isolada; configura-se como uma necessidade democrática, sanitária e 

econômica. Sem essa ação, o Brasil permanecerá desperdiçando talentos valiosos e agravando 

desigualdades sociais.  

Para avançar nesse sentido, é imprescindível promover ações intersetoriais 

coordenadas, aprimorar a produção de dados confiáveis, fomentar mudanças culturais 

profundas e exercer a coragem de reconhecer que a inclusão representa não um favor concedido, 

mas um direito fundamental e condição indispensável para o pleno desenvolvimento tanto de 

indivíduos quanto de organizações. 
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